
4) O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia, para que este se pronuncie, à luz dos três fundamentos invocados na 
petição inicial, tomando em consideração o artigo 8.o, n.o 3, do Regulamento (CE) n.o 1370/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de outubro de 2007, relativo aos serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de passageiros e que revoga 
os Regulamentos (CEE) n.o 1191/69 e (CEE) n.o 1107/70 do Conselho, sobre a legalidade da Decisão 2011/3 na medida em que 
esta declarou que os auxílios pagos a partir de 3 de dezembro de 2009 a título do segundo contrato de serviço público de transporte 
celebrado para os anos de 2005 a 2014 eram compatíveis com o mercado interno.

5) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.
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Dispositivo

Os artigos 39.o, n.o 2, e 49.o, n.o 1, última frase, da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia devem ser interpretados no 
sentido de que não se opõem a que uma legislação de um Estado-Membro, como a que está em causa no processo principal, exclua 
automaticamente do conjunto de titulares do direito de voto nas eleições ao Parlamento Europeu, as pessoas que, como o recorrente no 
processo principal, foram objeto de uma condenação penal por um crime grave que transitou em julgado antes de 1 de março de 1994. 
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